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EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa  ao  PNE,  referente  à
Estratégia 16.6. do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 16.6.  do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia  16.6.  Fomentar  que  os  cursos  de  licenciatura  e  de  formação

continuada contemplem, de forma sistemática e permanente, as áreas de educação

integral,  de  cidadania  e  democracia,  de  educação  ambiental,  agroecologia,  de

educação em direitos humanos, de educação para as relações étnico-raciais, para a

igualdade de gênero e de educação sexual integral, de educação anticapacitista, e os

marcos  legais  de  proteção  à  infância  e  à  adolescência,  aos  idosos,  aos  povos

indígenas e às pessoas com deficiência”.

JUSTIFICATIVA

A  inclusão  dos  termos  "cidadania  e  democracia"  como  tema  transversal  é

fundamental para fortalecer a formação cidadã crítica, promovendo a compreensão dos

princípios democráticos, a participação política ativa e o combate a todas as formas de

autoritarismo e exclusão social. 

A  incorporação  da  agroecologia  fortalece  o  vínculo  entre  educação  e

sustentabilidade, promovendo uma visão crítica dos modelos de produção e consumo,

enquanto a educação para as relações de gênero enfrenta diretamente as desigualdades

e violências baseadas em identidades de gênero e orientação sexual. 

Essas  inclusões  ampliam  o  compromisso  com  uma  educação  antirracista  e

anticapacitista já presente na versão original, criando um currículo mais abrangente que

valoriza efetivamente a diversidade em todas as suas dimensões. 

A estratégia assim consolida a educação integral como espaço de formação cidadã

crítica, capaz de dialogar com os desafios civilizatórios atuais, desde a crise ambiental até *C
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as  lutas  por  equidade  social,  preparando  os  estudantes  para  atuar  como  agentes

transformadores em suas comunidades.

Sala da Comissão, 20 de maio de 2025.

Dandara
Deputada Federal

Câmara dos Deputados –  Anexo II – Sala 165-B (61) 3216-6202
Brasília-DF ce.pne@camara.leg.br
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